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Acta	n.º	6/2017	
 

SECRETARIADO	EXECUTIVO	INTERMUNICIPAL	
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 

trinta e um de março de 2017, pelas dezassete horas, em reunião ordinária no edifício sede da Comunidade 

Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 

Executivo  Intermunicipal  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  enquanto  único  membro  do 

Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 

da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Reunião	Rede	IERA	

Decidido  convocar  os  interlocutores  municipais  para  uma  reunião  de  trabalho,  a  realizar  na  sede  da 

Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  no  dia  28  de  março  de  2017,  pelas  14h30,  para 

desenvolvimento dos seguintes assuntos: 

 Concurso Intermunicipal de Ideias de Negócios, para as escolas; 

 Região de Aveiro Empreendedora – operações aprovadas, e execução;  

 Outros assuntos. 

2. Reunião	GT	Educação	

Decidido convocar os interlocutores municipais para uma reunião do grupo de trabalho Educação, a realizar na 

sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, no dia 27 de março de 2017, pelas 14h30, para dar 

sequência  à  análise  e  discussão  da  candidatura  ao  Aviso  n.º  CENTRO  66‐2016‐15  –  Planos  Inovadores  de 

Combate ao Insucesso Escolar, com os seguintes pontos: 

 Apresentação da equipa UA e da estratégia que se pretende seguir; 

 Solicitação de informação a incluir em algumas propostas;  

 Necessidades mais prementes para cada Município/Agrupamento/Escola; 

 Próximos passos até 28 de abril. 

3. Reunião	GT	Turismo		

Decidido convocar os interlocutores municipais para uma reunião do grupo de trabalho Turismo, a realizar na 

sede da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, no dia 28 de março de 2017, pelas 14h30, para dar 

sequência ao trabalho de elaboração da candidatura “Ria de Aveiro – Produto Turístico Integrado”, a submeter 

até 31.MARÇO.2017.  

Para o efeito disponibilizou‐se uma proposta de abordagem à estruturação da candidatura, para análise prévia 

à  realização  da  reunião,  tendo‐se  considerado  o  evento  “Ria  de  Aveiro  Weekend”  como  projeto  âncora, 



   

 
Secretariado	Executivo	Intermunicipal	da	CIM	Região	de	Aveiro	 2|3	

estabelecendo uma proposta de programa de valorização dos  recursos  turísticos de acordo com a matriz da 

TCP para a Região de Aveiro, indo ao encontro do exigido no aviso. 

4. Projeto	OBTUR	NETWORK	

Na sequência da deliberação do Conselho Intermunicipal, para adesão ao projeto "OBTUR NETWORK" (Rede de 

observatórios turísticos  territoriais para a gestão  inteligente dos destinos  turísticos), no âmbito do Programa 

SUDOE, decidido enviar a documentação/dados da Comunidade intermunicipal da Região de Aveiro à entidade 

coordenada  do  projeto,  para  instrução  do  processo  de  candidatura,  desejando  que  seja  aprovada,  pois  visa 

organizar os recursos de povoações mais pequenas. 

5. Participação	das	CIRA	na	coordenação	do	processo	de	planeamento	da	rede	dos	Cursos	
Profissionais	

No  seguimento  de  convite  para  participarmos  por  parte  da  ANQEP,  foi  decidido  comunicar  a  posição 

consensualizada na CIRA: 

“Não respondemos afirmativamente até dia 27, porque não iremos participar no processo para o ano letivo de 

17/18,  antes  investindo  no  PICIE  –  de  cuja  versão  final  do  Aviso  foi  inesperadamente  retirada  esta  vertente 

profissional. 

O nosso “Plano Integrado e Inovador de combate ao  Insucesso Escolar ‐ PIICIE” consiste numa construção em 

curso  com  uma  equipa  da  Universidade  de  Aveiro,  abrindo  também  para  a  incontornável  rede  de  cursos 

profissionais  nesta  região  marcadamente  empresarial,  numa  lógica  de  alinhamento  vertical  do  sistema  de 

ensino. 

Como é sabido, o ano passado empenhamo‐nos alargadamente na Comunidade Intermunicipal com a ANQEP 

neste  processo,  mas  as  incongruências  na  sua  finalização  justificam  que  uma  fundamentada  e  integrada 

abordagem, agora para 2018/19, se  faça num ambiente mais atempado e claro quanto aos reais papéis que 

cabem às CIM ‐ Municípios e ao efetivo grau de descentralização a atingir. 

Ficamos, como sempre, disponíveis para colaborar.” 

6. Aquisições	e	Despesas	Autorizadas	
 

 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 

‐ Formação – Ordem dos Contabilistas Certificados.

‐ Manutenção Anual dos Extintores da CIM Região de Aveiro.

‐ Componentes para Portátil. 
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Pagamentos  Montante (c/ IVA) 

‐ Diário de Aveiro, Lda.  861,00 € 

‐ Bongás Express – Combustíveis, S. A. 51,09 € 

‐ Global Notícias – Madia Group S. A. 1.230,00 € 

‐ MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A. 11,67 € 

‐ Mbit – Computadores e Serviços de Informática, S. A. 159,13 € 

‐ Dário Matos Almeida  1.107,00 € 

‐ Imprensa Nacional – Casa da Moeda, S. A. 400,05 € 

‐ Centro de Jardinagem de Vagos, Lda. 199,88 € 

‐ Jornal de Notícias  228,00 € 

‐ BP Santarém AE‐1  40,00 € 

‐ CP – Comboios de Portugal, E.P.E. 22,80 € 

 
 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo‐se 

lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 

assinada,  será  publicada  no  sítio  da  Internet  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  dando‐se 

cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 
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